
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PABLO MURIBECA 
 
 
Ementa:
 
Abdicação do Auxilio Alimentação para Deputado.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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Tipo Número

REQUERIMENTO 83/2023

Principal/Acessório
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Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo 
Gabinete Deputado Pablo Muribeca - Sala 204 – contato 3382 - 3615 

Avenida Américo Buaiz nº 205, Enseada do Suá, Vitória – ES. CEP 29050 – 950 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DEPUTADO PABLO MURIBECA 

_____________________________________________________ 

 

Requerimento nº/  2023. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DEPUTADO MARCELO SANTOS.  

 

  O Deputado Pablo Muribeca, no uso de suas prerrogativas regimentais, previstas no art. 

157 da Resolução nº 2.700 de 15 de julho de 2009 (Regimento Interno da Assembleia Legislativa 

do Estado do Espírito Santo), requer a Abdicação do Auxílio Alimentação, aprovado nesta Casa de 

Leis.  

 Portanto solicito deferimento do pedido de abdicação ao Auxilio Alimentação.  

 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2023 

 

 

 

Pablo Muribeca 

Deputado Estadual – Patriotas 
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